
 DIÁRIO OFICIAL
   		  MUNICÍPIO DE TRÊS ARROIOS

Conforme Lei Municipal nº 2.359, de 04 de novembro de 2016
										                   

www.pmtresarroios.com.br | www.tresarroios.dioe.com.br

 	 Quarta-feira, 14 de junho de 2017			   Ano I | Edição nº 20			  Página 1 de 2

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Três Arroios  garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.pmtresarroios.com.br 

Compilado e também disponível em www.tresarroios.dioe.com.br

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Três Arroios , veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Três Arroios 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.pmtresarroios.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.tresarroios.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE TRÊS ARROIOS

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 117/2017 DE 13 DE JUNHO DE 2017
Ementa: Determina registro de ponto 
digital das Agentes Comunitárias de 
Saúde de Três Arroios – RS

		  LUIZ VALDECIR PERTUZZATTI, 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍ-CIO DE TRÊS 
ARROIOS, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo ordenamento 
jurídico vigente, E

Considerando a necessidade de regular os controles 
de efetividade de todos os servidores,

Considerando as exigências dos órgãos de controle 
de verificação da assiduidade dos ser-vidores municipais, 
os quais não podem ficar adstritos aos controles de 
atividades,

Considerando o principio da eficiência e legalidade 
que deve nortear a administração pú-blica,

DETERMINA

I – O controle de jornada de trabalho das Agentes 
Comunitárias de Saúde correspondente a oito (08) horas 
diárias, totalizando 40 horas semanais, deverá ser feita 
mediante ponto digital, na Unidade mais próxima de sua 
área de atuação.

II – Em caso de impossibilidade eventual de registro 
do ponto, os agentes de saúde deve-rão justificar, 
motivadamente, as razões diretamente a Secretaria 
Municipal de Saúde, sob pena de ser considerado 
ausência para todos os fins de direito.

Esta Portaria entrará em vigor a contar de 20 de junho 
de 2017 no local de costume, revogadas as disposições 
em contrário.

	 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
ARROIOS, AOS TREZE DI-AS DO MÊS DE JUNHO DE 

2017.

 LUIZ VALDECIR PERTUZZATTI

 Prefeito Municipal Em Exercício

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Em data supra

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANA CAPELETT ZARICHTA

 Secretaria
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